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LEI MUNICIPAL Nº 4.221, DE 07 DE JULHO DE 2009.  
 

 
      

-Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

celebrar Convênio com o Estado de São Paulo, por intermédio 

da Secretaria Estadual da Educação, objetivando a 

implantação e o desenvolvimento de programas na área da 

Educação. 

 

 

LUIZ GONZAGA VIEIRA DE CAMARGO, Prefeito Municipal 

de Tatuí, Estado de São Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar 

Convênios e Termos Aditivos com o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria 

Estadual da Educação, objetivando a implantação e o desenvolvimento de programas na 

área da Educação. 

Art. 2º Fica ainda o Poder Executivo autorizado a tomar as 

providências necessárias à execução ao Convênio referido no artigo anterior.  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

                                                 

Tatuí, 07 de  Julho de 2009. 

 

 

LUIZ GONZAGA VIEIRA DE CAMARGO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Paulo Sérgio da Silva 

Secretário de Governo e Negócios Jurídicos 

 

 

 

Marisa Aparecida Mendes Fiusa Kodaira 

Secretária da Educação 

 

 

 

Publicada no átrio da Prefeitura Municipal de Tatuí, em 07/07/2009. 

Neiva de Barros Oliveira 

 

 

(Of. nº 365/09, da Câmara Municipal de Tatuí). 


